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CADEIRA PARA ESCRITÓRIO ACOLCHOADA 
EXECUTIVA. SEM BRAÇOS, EMPILHÁVEL E SEM RODÍZIOS, FIXA 04 PÉS, ASSENTO E 
ENCOSTO COM ESTRUTURA EM TERMOPLÁSTICO POLIPROPILENO NA COR PRETO. COM 
SALIÊNCIA PARA PERFEITO APOIO DA REGIÃO LOMBAR; DEVE TER BORDAS FRONTAIS E 
LATERAIS ARREDONDADAS; POSSUIR CAPA DE PROTEÇÃO E ACABAMENTO DOENCOSTO EM 
POLIPROPILENO INJETADO EM ALTA PRESSÃO NA COR PRETA, DISPENSANDO A 
UTILIZAÇÃO DE PERFIS DE PVC PARA ACABAAENTO DA BORDA; DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
ENCOSTO (MA0:300 EXTENSÃO VERTICAL X480 LARGURA X 
35 ESPESSURA:DIMENSÕES DE ASSENTO (MM): 400 PROFUNDIDADE (DE 
SUPERFÍCIE) X 450 LARGURA X 35 DE ESPESSURA MÍNIMA PREDOMINANTE DA ESPUMA; BASE 
FIXA COM 4 PÉS COM TUBO DE AÇO OBLONGO COM PAREDE DE 1,2 MMPOSSUIR SUPORTE DE 
ENCOSTO EM DUAS HASTES TUBULARES COM TUBO DE AÇO OBLONGO COM PAREDE DE 1.2 MIM: 
POSSUIR TAMBÉM TRAVESSAS SOB O ASSENTO EM TUBOS DE DE AÇO. DEVERÁ SER 
APRESENTADO JUNTO COMA PROPOSTA DE PREÇOS. LAUDODE CONFORMIDADI 
ERGONÓMICA, DE ACORDO COM OS PADRÕES DA NORMAS BRASILEIRAS REGU,_4MENTADORA 
N.°13962/06 DESTINADA A CADEIRASDE ESCRITÓRIO, 15878/10 REFERENTE A POLTRONAS 
DE AUDITÓRIO, 13061/13 REFERENTE A CADEIRASSOBRE LONGARINAS DA ABNT - 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS, 
EMITIDO POR PROFISSIONAL HABILITADO - ENGENHEIRO AUTORIZADO PELO CREA, MÉDICC 
DO TRABALHO AUTORIZADO PELO CRNLE FISIOTERAPEUTAAUTORIZADA 
PELO CREFITO; SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO 
APRESENTA -LOS 

UNIDADE 140 

6 7269 O 

(:::)).........-- 

CADEIRA UNIVERSITÁRIA 
CADEIRA COM PRANCHETA FIXA, MODELO UNIVERSITÁRIA, COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO INJETADO (PP) BASE NA COR PRETA. PODENDO SER EA43ILHÁVEL, REMOVENDO-
SE O APOIO PARA PRANCHETA. PESO REAL SUPORTADO: 110 KG ALTURA TOTAL. 80 CM LARGURA 
TOTAL (COM PRANCHETA): 75CM PROFUNDIDADE TOTAL (COM PRANCHETA): 65 CM ASSENTO: 
LARGURA: 47 CM PROFUNDIDADE: 42 CMENCOSTO: ALTURA: 26 CMLARGURA:•47 CM PRANCHETA 
LARGURA: 25CM PROFUNDIDADE: 46 CM PORTA LIVROS: LARGURA: 37 CM PROFUNDIDADE: 30 CM 

UNIDADE 1100 

CONJUNTO COM MESA QUADRADA GRANITO C 04 CADEIRAS 
CONJUNTO COM MESA TUBULAR C/ CADEIRAS. 
CONFECCIONADA EM AÇO TUBULAR E COM 
PINTURA NA COR BRANCA EM EPDXI COM ACABAMENTO EMALTO BRILHO, A MESA POSSUI O 
TAA400 EM GRANITO; AS 
CADEIRAS POSSUEM ASSENTO ESTOFADO NA COR PRETA. DIMENSÕES:ALTURA: 77 CM 
LARGURA: 90 CM PROFUNDIDADE: 200 
CM PESO: 140,200. 

UNIDADE 28 

CONJUNTO DE MESA OITAVADA COM 8 CADEIRAS INFANTIL 
MESA CONFECCIONADA EM MADEIRA E 
MD F. COM TAMPO EM FORMA DE OCTÓGONO, COM BORDA COLORIDA; PÉS COLORIDOS, 
PINTADOS COM TINTA Ai-C:D(1CA, NAS CORES VERMELHO, VERDE, AZUL E AMARELO; 
ACOMPANHADA DE 8 CADEIRAS COLORIDAS COM ESTRUTURA DE FERRO BRAM •:)(2NA COR 
VERDE, 2 NA COR VERMELHA. 2 NA COR AMARELA E 2 NA COR AZUL). 

CONJUNTO 200 

ESTANTE EM AÇO COM 06 PRATELEIRAS. 
ESTANTE DE AÇO DE 6 PRATELEIRAS REFORÇADAS COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
PRATELEIRAS EM CHAPA DE AÇO COM DOBRAS DUPLAS NAS LATERAIS (4 DOBRAS 
PERPENDICULARES) E TRIPLAS NAS PARTES FRONTAIS E POSTERIORES (6 DOBRAS 
PERPENDICULARES 900); AS 04 COLUNAS CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO (0.90MM) 
MEDINDO 2000M4 DE ALTURA DOBRA PERFILADA EM I DE 30X30 MM COM 40 REGULAGENS DE 
ALTURA EM FURAçÂo OBLONGA POSSIBILITANDO UM REGULAGEM E UM TRAVAMENTO MAIS 
EFICAZ DAS PRATELEIRAS. REFORÇOS ()MEGA NA PARTE INTERNA DAS 
PRATELEIRAS MEDINDO 13 X 50 X 900MM COM 4 DOBRAS; ACOMPANHA 48 PARAFUSOS COM 
PORCAS SEXTA VADAS ZINCADAS DE 1/4 X 1/2; ACOMPANHAR PÉS TIPO SAPATAS EM 1." EM 
POLIPROPILENO RESISTENTE COM RECORTE CENTRAL POSSIBILITANDO ENCAIXE NAS 
COLUNAS 

UNIDADE 80 

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS 30X30 ALTA PRESSÃO COM FORNO 
FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS 30X30 ALTA PRESSÃO COM FORNO. 1 KIT PÉS COM PARAFUSOS; 
4 GRELHASAÇO; 4 QUEIMADORES ALTA PRESSÃO; 
2 BANDEJAS COLETORAS 
1 FORNO 89 LITROS COMPLETO; 1 CONJ. TUBO CONDUTOR GÁS PARA FORNO: 1 REGULADOR 
INTERMEDIÁRIO DE PRESSÃO 

UNIDADE 23 
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FREEZER HORIZONTAL COM 437 LITROS OU SUPERIOR. COM 02 TAMPAS 
FREEZER HORIZONTAL COM 437 LITROS OU SUPERIOR, COM 02 TAMPAS DE CHAPA COM 
ISOLAMENTO EM POLIURETANO RÍGIDO COM DOBRADIÇAS BALANCEADAS. GABINETE EXTERNO 
PINTADO A Pó E INTERNO EM AÇO GALVANIZADO(COM PROTEÇÃO CROMATIZADA E CANTOS 
ARREDONDADOS E GRADE INTERNA; PUXADORES ANATÔMICOS; POSSUIR DRENO FRONTAL 
COM TAMPA; GÁS R134A; SISTEMA DE RODÍZIOS SIMPLES ROTATIVOS, DUPLO SISTEMA DE 
CONDENSADOR, ISOLAMENTO DE POLIURETANO COM MÍNIMO 58 MM DE 
ESPESSURA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO CONTRA CORROSÃO, GARANTIA 
DE NO MÍNIMO 01 ANO NO SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO. TERMOSTATO AJUSTÁVEL DE DUPLA 
AÇÃO (CONSERVADOR E CONGELADOR) EXPOSTO NO PRÓPRIO FREEZER. TENSÃO 220 VOLTS. 
GARANTIA: 12 (DOZE) MESES. 

UNIDADE E 
-1 ,

• 

, _ 

_ 
_-, 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL ALTA ROTAÇÃO INOX 220V 4L DE 
CAPACIDADE. 
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL ALTA ROTAÇÃO INOX 220V 4L CAPACIDADE: 41 
ROTAÇÃO. 22000RPM POTÊNCIA: 1200W FREQUÊNCIA: 60NZ ALIMENTAÇÃO. 220V, VELOCIDADE: 1 
ISCLA ÇÃ O - CLASSE F CERTIFICADO PELO INMETRO CORPO: AÇO INOX 430 COPO: AÇO INOX 304. 
TAMPA: POUPROPILENO PRETO ALTURA. 
64CM LARGURA: 25CA4 COMPRIMENTO: 20CM 
PESO 4.5KG 

UNIDADE 29 

LIQUIDIFICADOR ROBUST 3,3 LITROS L1041 1. VOLTAGEM: 220V POTÊNCIA: 
1000W 
LIQUIDIFICADOR ROBUST 3,3 LITROS L10411. VOLTAGEM- 220V POTÊNCIA: 1000W. CONSUMO: 
1,0KWH CAPACIDADE TOTAL 3,3 LITROS; CAPACIDADE ÚTIL: 1.5 LITROS; QUANTIDADE DE 
VELOCIDADES. 12: COMPORTA FIOS:JARRA COM AGENTE ANTIMICROBIANO 
FÁCIL LIMPEZA; PORTA FIO QUANTIDADE DE LAMINAS: 4 ALTURA 
41 CM LARGURA: 22 CM 
PROFUNDIDADE: 22 CM 
PESO: 1,97 KG. 

UNIDADE 22 

MESA REDONDA PARA REUNIÕES 
MESA REDONDA PARA REUNIÕES: MEDINDO 1,20A4DE DIMETRO E 75CM DE ALTURA (VARIAÇÃODE 
4-1- 2CM); TAMPO EM MDF COM ESPESSURA MÍNIMA DE 25MM REVESTIDO EM LAMI IADO 
MELAMINICONAS DUAS FACES, COM FITA DE PVC ABAULADA EM 180o PARA O AC IBAILENTO DAS 
LATERAIS; TAMPO FIXADO NA ESTRUTURA COM BUCHAS DEAÇO E PARAFUSOS 
SEXTAVADOS; BASE CENTRALIZADA EM AÇO TUBULAR COM NO MÍNIMO 100~ DE DIÂMETRO E E 
ESPESSURA MÍNIMA DE 2,5MM; MÍNIMO DE 4 (QUATRO) PÉS PARA TOTAL ESTABILIDADE EM AÇO 
TUBULAR COM NO MÍNIMO 30X10CM E ESPESSURA MÍNIMA DE 2,5MM; PINTURA DAS PEÇAS DE 
AÇO COM PROCESSO ELETROSTÁTICO EPDXIPÕ NA COR CINZA CLARO (CRISTAL) POLIMERIZADA 
EM ESTUFA: PONTEIRAS PLÁSTICAS E SAPATAS REGULÁVEIS NIVELADORAS DE PIS0.0 PRAZO 
DE VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS SERÁ 120 DIAS. NOSSOS PRODUTOS ATENDEM 
RIGOROSAMENTE AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE ACORDO E 
TEMOS PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL. NOS PREÇOS, ESTÃO INCLUSAS TODAS AS 
DESPESAS COMO FRETE, IMPOSTOS E DEMAIS ENCARGOS. FABRICAÇÃO NACIONAL. 

UNIDADE 47 

MESA SECRETARIA 
MESA SECRETARIA COM 2 GAVETAS. COM DUAS GAVETAS MEDINDO (A X L X P) 
740MMX1200MA0(600MM NA COR CINZA. COM TAMPO E CORPO MACIÇOS CONFECCIONADOS EM 
MDP DE 15A4M REVESTIDO EM MELAMINICA FIXADA ATRAVÉS DE PROCESSO INDUSTRIAL DE 
PRENSA DE BAIXA PRESSA O. ACABAMENTO COM FITA DE BORDA COLADO POR CENTRO DE 
USINAGEM PELO SISTEMAHOTMELT NA COR CINZA. POSSUIR GAVETEIRO AÉREO COM2 
GAVETAS COM ACABAMENTO EM FITA ABS, POSSUIR FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE COM 
CHAVES. BOTUÃO, E LINGUETA; POSSUIR PUXADORES TIPO ALÇA EM POLIETILENO DE ALTO 
IMPACTO, POSSUIR PÉ FIXO TIPO 1-1- COM ESTRUTURA EM AÇO INDUSTRIAL COM TRATAMENTO 
ANTICOR ROSIVO ATRAVÉS DA FOSFORIZAÇÃO INORGÁNICA E REVESTIMENTO PELO SISTEMA 
EPDXI -PO CURADO EM ESTUFA NA COR CINZA EENTRE ELAS ALMOFADA EM MDP DE 15 MM NA 
MESMA COR DO TAMPO; POSSUIR PONTEIRAS OBLONGAS COM SAPATAS NIVELADORAS. 
PRODUTODEVE ATENDER ÁS EXIGÉNCIASDA NORMA REGULAMENTADORA NA- 17.3(MOBILIÁRIO 
PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE 
APRESENTAÇÃO DE LAUDO DECONFORMIDADEERGONOMICA PARA COM A NA 17, POR 
PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM 
PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE. EMITE E ASSINA O LAUDO, COM 
FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A 
NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS 
PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTA -LOS. 

UNIDADE 68 
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QUADRO BRANCO 
QUADRO CONFECCIONADO EM MV 9MM SOBREPOSTO POR LAMNADO ACAMINICO 
(FORMIGA OU PERTECH): MOLDURA EM ALUMINIO NAS CORES PRETA, ANODIZADA 
(FOSCO) OU BRANCA; 
MOLDURA FRISADA 

MOLDURA: 15A4t4 LATERAL E 25#4,4 DEESPESSURA DA 
FRENTE; PODE SER FIXADO NA HORIZONTAL OU 
VERTICAL, 
ACOMPANHA KIT PARA INSTALAÇÃO E SUPORTE EM ALUMÍNIO PARA MARCADOR E APAGADOfi
DE 20CM A 50CM DE ACORDO COMO COMPRIMENTO DO QUADRO; 
GARANTIA 3 ANOS PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. TAMANHO: MÉDIOS: 300X120 CM 
COMPRIMENTO X ALTURA. FACILIDADE PARA APAGAR; 
MAIOR DURABILIDADE: 
NÃO DEIXA MANCHAS (UTILIZAR SOMENTE CANETAS/MARCADORES ESPECÍFICOS PARA QUADRO 
BRANCO). 

UNIDADE 100 

45720 3; 

REFRIGERADOR BRANCO DUPLEX 370 
REFRIGERADOR BRANCO DUPLEX 370 LITROS FROST FREE 
REFRIGERADOR DUPLEX FROST FREE DE COR BRANCA COM CAPACIDADE TOTAL DE NO 
MÍNIMO 370 LITROS. SISTEMA DE DEGELO: FROST FREE; COM CONTROLE DE TFMPERATURA. 
PRATELEIRAS REGULÁVEIS. GAVETÃO DE LEGUMES/FRUTAS TRANSPA .ENTE; PÉS 
NIVELADORES E RODIZIOS. DIMENSÕES APROXIMADAS 176 CM ALTURA X 60 CM LARGURA X 70 
CM PROFUNDIDADE; ALIMENTAÇÃO. ENERGIA ELÉTRICA, TENSÃO / VOLTAGEM: 220V 
MONOFÁSICO OU (BIVOLT). CONSUMO DE ENERGIA CLASSIFICAÇÃO A (SELO PROCEL). TOTAL 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DURANTE A GARANTIA. MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS. 
GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES. 

UNIDADE 14 

VENTILADOR DE PAREDE 
CORRIGIR ORTOGRAFIA DO SEGUINTE OBJETO: COM NO AMIMO 1 (UMA) HÉLJCE COM 3 (TRÊS) 
PÁS, E QUE CADA PÁ DA HÉLICE DEVE TER DIÃMETRO DE NO MÍNIMO 50 CM E MÁXIMO 55CM. 
BASE DE FIXAÇÃO À PAREDE EM MATERIAL RESISTENTE DE AÇO CARBONO. VOLTAGEM. 220V. 

UNIDADE 140 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado preliminar para esta contratação é de R$ 650.000( seis centos e cinquenta mil). 

aContratacão 
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DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução para o objeto de contratação pública consiste na seleção da melhor proposta para registro de preço visando 
futuras e eventuais aquisições de materiais permanentes para atendr r as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura. Esporte e Juventude do município de Acarape/CE., aravas deste processo licitatorio, será possível 
garantira transparência, competitividade e economicidade na aquisição dos materiais, de acordo com a Lei 14.133 de 
licitações públicas do Brasil. Dessa forma, a administração pública poderá adquirir os materiais necessários para o 
bom funcionamento das atividades educacionais, culturais, esportivas e de juventude, garantindo a qualidade dos 
serviços prestados à população. 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A contratação pública para a aquisição de materiais permanentes para a Secretaria Muricipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Juventude do município de Acarape/CE requer que o objeto não seja entregue de forma fracionada. Atém 
disso, a entrega dos materiais deve ser imediata após a contratação, garantindo assim a disponibilidade dos recursos 
necessários para atender às demandas da secretaria de forma eficiente e ágil. É fundamental que o fornecedor 
selecionado esteja preparado para atender a essas condições e cumprir com os prazos estabelecidos, garantindo a 
qualidade e a eficácia dos materiais adquiridos. 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O processo de contratação pública para a aquisição de materiais permanentes para a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Juventude de Acarape/CE segue as fases estabelecidas pela Lei 14.133 de licitações 
públicas. Inicialmente, é realizado o alinhamento da demanda por meio do Documento de Formalização da Demanda 
(DFD), seguido pela cotação de preços e elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP). Todo o planejamento é feito 
visando garantir a seleção da melhor proposta para atender ás necessidades do município de forma eficiente e 
transparente. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação pública para a seleção de melhor proposta visando futu. as aquisições de materiais permanentes para a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Juventude do município de Acarape/CE tem como objetivo 
garantira qualidade e a eficiência na prestação dos serviços educacionais e culturais para a comunidade local. 

Com a realização desse processo licitatório, busca-se obter os melhores preços e condições para a aquisição dos 
materiais permanentes necessários para o funcionamento adequado das escolas, centros culturais e espaços 
esportivos do município. Além disso, a contratação visa garantir a transparência e a legalidade na utilização dos 
recursos públicos, conforme estabelecido pela lei 14.133 de licitações. 

Dessa forma, a seleção da melhor proposta para registro de preço contribuirá para a otimização dos recursos 
financeiros da Secretaria Municipal, possibilitando a realização de investimentos em infraestrutura, equipamentos e 
materiais que irão beneficiar diretamente a comunidade escolar e cultural de Acarape/CE. A eficiência na gestão dos 
recursos públicos é essencial para o desenvolvimento e aprimoramento dos serviços prestados à população, 
garantindo a melhoria da qualidade de vida e o acesso à educação, cultura, esporte e lazer para todos. 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

A contratação publica para a aquisição de materiais permanentes para a Secretaria Municipal de Educação. Cultura, 
Esporte e Juventude do município de Acarape/CE pode gerar impactos ambientais significativos. A produção e 
descarte desses materiais podem resultar em emissão de poluentes, consumo de recursos naturais e geração de 
resíduos sólidos. 

Além disso, a extração de matérias-primas para a fabricação desses materiais pode causar danos ao meio ambiente, 
como desmatamento e degradação de ecossistemas. O transporte dos materiais também contribui para a emissão de 
gases de efeito estufa, intensificando as mudanças climáticas. 

Para minimizar esses impactos ambientais, é importante que a contra ação pública leve em consideraçao critérios de 
sustentabilidade, com oa preferência por materiais ecoeficientes, reciciáveis e de baixo impacto am biental. Além disso, 
é fundamental promover a reutilização e reciclagem dos materiais, bem como incentivar práticas de consumo 
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Dessa forma, a conscientizaçãO e o comprometimento de todos os envolvidos na contratação pública podem contri 
para a redução dos impactos ambientais gerados pela aquisição de materiais permanentes, promovendo o 
desenvolvimento sustentável e a preservação do meio ambiente para as futuras gerações. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

A contratação envolve um objeto correlato, porém não interdependente. Isso significa que as partes envolvidas podem 
realizar suas atividades de forma independente, sem que uma dependa diretamente da outra. Essa característica tra 
flexibilidade e autonomia para ambas as partes durante a execução do contrato. 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

1 . Realizar pesquisa de mercado para identificar fomecedores que atendam às necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Juventude de Acarape/CE. 

2. Elaborar o edital de licitação, contendo todas as especificações técnicas dos materiais permanentes a serem 
adquiridos, critérios de avaliação das propostas e demais condições para participação no certame. 

3. Realizar o processo licitatório, avaliando as propostas recebidas e selecionando a melhor oferta para registro de 
preço, visando futuras e eventuais aquisições. 

4. Capacitar os servidores responsáveis pela fiscalização e gestão contratual, fornecendo informações sobre as 
obrigações do fornecedor, prazos de entrega. qualidade dos materiais, entre outros aspectos relevantes. 

5. Realizar a assinatura do contrato com o fornecedor selecionado, estabelecendo as condições de fornecimenb dos 
materiais permanentes e os direitos e deveres de ambas as partes. 

6. Monitorar a execução do contrato, verificando o cumprimento das obrigações contratuais pelo fornecedor, a 
qualidade dos materiais entregues e o atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Juventude de Acarape/CE. 

7. Realizar eventuais ajustes no contrato, caso necessário. para garantir° atendimento das demandas da Secretaria 
e a satisfação dos usuários dos materiais permanentes. 

8. Avaliar periodicamente o desempenho do fornecedor, a satisfação dos usuários e a eficácia do contrato, visando 
aprimorar a gestão contratual e garantir a qualidade dos serviços prestados. 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A contratação pública para a seleção de melhor proposta para registro de preço visandofuturas e eventuais aquisições 
de materiais permanentes para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura. Esporte e 
Juventude do município de Acarape/CE é uma medida que atende aos princípios da Lei 14.133 de licitações. 

A referida lei estabelece que as contratações públicas devem ser realizadas de forma transparente, competitiva e 
eficiente, visando garantira melhor utilização dos recursos púolicos.N :sse sentido, a seleção de melhor proposta para 
registro de preço permite que a administração pública adquira os materiais permanentes necessários de forma mais 
econômica e ágil, uma vez que os preços são previamente negociados e registrados. 

Além disso, a utilização do registro de preço possibilita a aquisição dos materiais de forma parcelada, conforme a 
necessidade da Secretaria Municipal, evitando estoques desnecessários e garantindo a continuidade dos serviços 
prestados à população. Dessa forma, a contratação desse objeto atende ao princípio da eficiência, previsto na Lei 
14.133. 

Outro ponto importante a ser destacado é a possibilidade de ampla concorrência entre os fornecedores, o que contribui 
para a obtenção de melhores preços e conaiçoes cie pagamento. A seiccao Cd moniur propoota uaini7Óm 
consideração critérios técnicos, como a qualidade dos materiais ofertados, garantindo a aquisição de produtos que 
atendam às necessidades da Secretaria Municipal. 

Portanto, a contratação pública para a seleção de melhor proposta para registro de preço de materiais permanenÊs 
para a Secretaria Municipal de Educação. Cultura. Esporte e Juventude do município de Acarape/CE é viável e está 
em conformidade com a Lei 14.133 de licitações, garantindo a eficiência, transparência e ecdnomicidade na utilização 
dos recursos públicos. 

aCo n traticao Pára: 8 de o 



Governo 
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de Acampe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAFtAPE 
Rua José Guilherme Costa, SN - Centro - CEP: 62785-000 - Acarape10E 

CNPJ. 23.555.170/0001 -38 - TeL (85) 95597 7282 - 

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOEIRE A ADEQUAÇÃO OACONTNATAÇÃO 
• r, 

•,) ";;-
Após análise detalhada do objeto de contratação pública para a seleçã de melhor proposta visando futuras aquisições ", -:-‘1" ---° - 
de materiais permanentes para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Juventude do município de \*, 
Acarape/CE, concluimos que a contratação é adequada para atender às necessidades específicas da pasta. A 
aquisição de materiais permanentes é essencial para garantir a infraestrutura adequada nas escolas, centros cultura 
esportivos e de juventude, possibilitando um amb ente propicio para o desenvolvimento educacional, cultural 
esportivo dos munícipes. 

A realização de um registro de preço para futuras e eventuais aquisições dem cnstra um planejamento estratégico por 
parte da administração municipal. permitindo a obtenção de melhores condições de preço e prazo de entrega dos 
materiais necessários. Além disso, a seleção da melhor proposta através de um processo transparente e competitvo 
contribui para a eficiência na gestão dos recursos públicos, garantindo a qualidade dos produtos adquiridos e a 
econom a para o município. 

Portanto, consideramos que a contratação pública em questão está alinhada com as diretrizes de transparência, 
eficiência e econom cidade, sendo fundamental para o atendimento das demandas da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura Esporte e Juventude de Acarape/CE. A aquisição de materiais permanentes é um investimento 

imossencial para prom over o desenvolvimento social e cultural da comunidade, contribu indo para a melhoria da qualidade 
e vida e o fortalecimento da educação e da cultura no município. 

Acarape-CE, 26 de Junho de 2024. 

Jonas campeio Nogueira 
Secretário(a) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 
https.11transparencia.acontratacao.com.br/pmacarape/etp 

CHAVE: 9cb9ed4135cf7c2f295cc2 bc6f732a8 4 
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ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

NÚMERO DO PREGÃO: «<N DO PROCESSO>>> 

OBJETO: «<OBJETO>>> 

OBSERVAÇÃO: Ao elaborar a proposta de preços, o licitante deverá observar 
as especificações e detalhamentos dos itens cnnstantes do termo de referência. 
Havendo divergência entre o detalhamento do Termo de Referência e das 
especificações constante do sistema BLL Compras, prevalecerá às 
especificações presentes no Termo de referência anexo I deste edital. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que nos preços ofertados estão 
incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento referente a tributos, 
encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do objeto desta licitação. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os 
requisitos de habilitação e que nossa Carta Proposta está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Identificação: 
Endereço: 
CNPJ n° 
Representante Legal: 
CPF n° 
E-mail: 
Validade da Proposta: 

Identificação 
 de de 

RUA: JOSÉ GUILHERME COSTA. 100 - CENTRO - ACARAPE-CE 
CEP: 62.785-000 1 CNPJ: 23.555.170/0001-38 
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ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Acarape. 
Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, que a licitante não foi declarada inidónea 
para licitar e contratar com a Administração Pública, e da inexistência de fato 
superveniente impeditivo de sua habilitação ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

c) Declaração, para todos os fins que atendemos aos requisitos de habilitação e de que 
responderemos pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

d) Declaramos, que cumprimos todas as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas especificas: 

e) Declaramos expressamente, total concordância com os termos do Termo de 
Referência / Projeto Básico e de seus anexos; e 

f) Declaração, para todos os fins que a proposta econômica apresentada, compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas r. .gmas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

RUA: JOSÉ GUILHERME COSTA. 100 - CENTRO - ACARAPE-CE 
CEP: 62.785-000 I CNPJ: 23.555.170/0001-38 
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0,4v4t, Lleffe rimou,

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 
Lei. 

(CE), de 20 

DECLARANTE 

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o Município de Acarape/CE, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ N°. 23.555.170/0001-38, com sede na 
Rua José Guilherme Costa, 100, Centro, Acarape/CE - CEP: 62.785-000 - 
Acarape - Ceará, através da Secretaria de  , neste ato 
representado pela Sr(a).  , doravante denominado 
ORDENADORA DE DESPESAS, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇO N° 
 , com a homologação datada de  , RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação constante 
no anexo II desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas 
anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de 
registro de preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

1. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da presente ata a 
 , conforme especificações 
contidas nesse Termo de Referência, constante do anexo I do edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇO N°  , no qual 
restaram classificados em primeiro lugar o(s) licitante(s) signatário(s) 
nominado(s) nos anexos I e II desta ata de registro de preços. 

2. DO ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de 

3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do 

RUA: JOSÉ GUILHERME COSTA. 100 - CENTRO - ACARAPE-CE 
CEP: 62.785-000 1 CNP): 23.555.170/0001-38 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

Or~.. ~VA,

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos: 
3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou de ;continuidade de serviço público; 
3.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; 
e 
3.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 
3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 
capacidade de gerenciamento. 
3.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
3.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para 
os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1. 
3.6. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES: 
3.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para 
os participantes. 
3.6.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos 
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
3.6.3. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo 
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada 
pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 3.6.1. 
3.6.4. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins 
de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 
3.6.1, desde que seja destinada à execução iescentralizada de programa ou 

RUA: JOSÉ GUILHERME COSTA. 100 - CENTRO - ACARAPE-CE 
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projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os 
valores praticados no mercado na forma do árt. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 

5. DA VALIDADE, DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E CADASTRO DE RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de di‘ ulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.1.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.1.4.0 instrumento contratual de que trata o item 5.1.1 deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
5.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.3. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.3.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
5.3.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.3.2.2. Mantiverem sua proposta original. . 
5.3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou dos fornecedores registrados na ata. 
5.4. O registro a que se refere o item 5.3.2 tem por objetivo a formação de 
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cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendiment elo 
signatário da ata. 
5.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 5.3.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 10. 
5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 
de preços. 
5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, será convocado para assinar a ata ie registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 
5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 
5.9. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura 
digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.6 
observando seus subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.10, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados 7,em redução, observada a ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada 
a negociação de melhor condição. 
5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
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facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1,1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados na hipótese de previsão no edital ou no 
aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.1_21. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação: 
6.1.2.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 
o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado. 
sem aplicação de penalidades adrninistrativãs. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiverem seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 
aos órgãos e às entidades que tiverem firmadc contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 
e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 
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facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço regist do, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 
de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e em seus subitens, 
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.4. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133. de 2021. 

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDAL ES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que' tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 
ou entidade não participante, serão observados os limites previstos na 
Resolução N° 009/2024, de 26 de janeiro de 2024. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou 
pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre ó-gãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 
da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

RUA: JOSÉ GUILHERME COSTA. 100 - CENTRO - ACARAPE-CE 
CEP: 62.785-000 CNPJ: 23.555.170/0001-38 



• 

• 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

4e¥411) 4Dr 
(4~, .'.,V*

c.,i4/2015 )A 

j„ á in.

4 4

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos i fs. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item 9.5, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 
§ 2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes habilitados, observada a 
ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de c )so fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da 
Resolução N° 009/2024, de 26 de janeiro de 2024. 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 
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10.2. As sanções também se aplicam aos licitantes remanescentes no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 
10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 10, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes. 

Acarape/CE, «<DATA>» 

«<NOME DO GESTOR>» 
GESTOR(A) 

«<ÓRGÃO>» 
ORDENADORA DE DESPESAS 

GERENCIADOR(A) 

TESTEMUNHAS 

1. 

«<RAZÃO SOCIAL>» 
«<CNPJ N°.>» 

«<REPRESENTANTE>» 
«<CPF N°.>» 
DETENTORA 

CPF N°. 
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CPF N° 

ANEXO 1— REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS, ESPECIFICAÇÃO DOS 
PRODUTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

Este documento é parte integrante da ATA í E REGISTRO DE PREÇOS N°. 
 , celebrada entre o Município de Acarape/CE e as empresas cujos preços 
estão a seguir registrados por item, 

LOTE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 

• 

QTDE. 
VR. VR. 

UNITÁRIO TOTAL 
R$ R$ 

DETENTORA 
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ANEXO II — RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

Lote — Cadastro de Reserva 

• Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores 
que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

1. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ N°.: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
EMAIL: 
REPRESENTANTE: 
CPF N° 

2. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ N°.: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
EMAIL: 
REPRESENTANTE: 
CPF N°.: 

• Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores 
que mantiveram sua proposta original: 

1. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ N°.:  
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
EMAIL: 
REPRESENTANTE: 
CPF N°.: 

2 RAZÃO SOCIAL: 
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ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
EMAIL: 
REPRESENTANTE: 
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ANEXO V — MINUTA DE CONTRATO 

Contrato que entre si celebram, de um 
lado o Município de Acarape, através 
da Secretaria Municipal de 
 , do outro lado, a 
Empresa  , para os fins 
que nele se declaram. 

A Prefeitura Município de Acarape, inscrita no CNPJ sob o 
n°   denominada simplesmente CONTRATANTE, através da 
Secretaria de   do Município de Acarape, localizada à  
 , neste ato representado pelo(a) seu(ua) Secretario(a), Senhor(a), 
 , CPF/MF  , e a Empresa  
doravante denominada CONTRATADA, estabelecida na 

inscrita no CNPJ sob o n° 
 , representada pelo Sr(a).  
sócio gerente, inscrito no CPF sob o n° , resolvem firmar o 
presente contrato, tendo em vista o resultado da licitação procedida sob a forma 
do Pregão Eletrônico n°  , processo administrativo n° 
 , que é parte integrante do presente instrumento e no qual 
estão em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante as cláusulas e conaições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1 - O presente Contrato tem por objeto a 

nas 
quantidades, especificações e condições indicadas abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VR. UNITÁRIO 
R$ 

VR. 
TOTAL R$ 
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. A Ata de Registro de Preços; 
1.2.3. O Edital da Licitação; 
1.2.4. A Proposta do Contratado; 
1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data 
de sua assinatura, na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência poderá ser prorroga !o sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer 
das partes, em acordo com o art. 107 da Lei Federal n.° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. O valor global da presente avença é de R$ ( ), a ser pago na 
proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de 
compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas' devidamente atestadas pelo setor 
competente, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS 
e CNDT do proponente vencedor, todas atualizadas, observadas as condições 
da proposta. 
3.2. A liquidação da despesa e o pagamento será efetuado na proporção de 
entrega dos produtos, em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, mediante a constatação da entrega e 
recebimento definitivo, através de atesto do recebimento dos produtos e o 
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições 
pactuadas, bem como, a ordem cronológica de pagamentos. 
3.3. O regime de fornecimento e as demais peculiaridades quanto aos 
pagamentos encontram-se definidas no Termo de Referência do procedimento 
de origem. 
3.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do pactuada. 
3.5. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. De acordo com o caso concreto, 
poderá ser utilizado outro índice específico ou setorial ao já definido, em 
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 
3.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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3.7. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustam to, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) indice(s) definitivo(s). 
3.8. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
3.9. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(m) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
3.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
3.11. O reajuste será realizado por apostilamento. 
3.12. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão 
respondidos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, observada a vigência 
contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de dotação 
orçamentária consignada no orçamento da Secretaria Municipal de 
  da Prefeitura Municipal de Acarape, exercício 
 , na seguinte classificação: 

- Secretaria Municipal de 

Projeto Atividade: 
Elemento de Despesas: 
Fonte de Recurso: 

CLÁUSULA QUINTA — DAS  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Empresa Contratada deverá atender a todos os Termos conforme Contrato a 
ser firmado inclusive: 

5.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso. 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
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c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hora lue 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação. 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137. II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitauos. 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados. 
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que. ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 
g) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — C 4DT. 
h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato. 
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual. 
j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
I) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
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m)Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no pr o 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 
2021). 
n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124 
II, d, da Lei n°14.133, de 2021. 
p) Cumprir, além dos postulados legais vigent, 's de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante. 
q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência. 
r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para 
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato. 
s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere 
u) Não permitir a utilização de qualquer traball ro do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre. 
v) Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de ACARAPE/CE no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
w) Entregar os itens licitados no prazo máximo estabelecido no termo de 
referência, contados do recebimento da ordem de compra, nos locais 
determinados pelo órgão solicitante, • observando rigorosamente as 
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especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições 
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e q( aisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do contrato. 
x) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
y) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
z) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma do art. 125 da Lei n.° 14.133/21. 
aa) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de 
[CIDADE]/CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como 
dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do contrato. 
bb) No caso de constatação da inadequaçÉ.o do objeto licitado às normas e 
exigências especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de 
preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE  DE ACARAPE/CE 
deverá atender a todos os Termos conforme Contrato a ser firmado inclusive: 

6.1. São obrigações do contratante, nos térmos do art. 92, X, XI e XIV da Lei 
Federal n.° 14.133/21: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos. 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução de contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado. 
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e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à par la 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. 
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato. 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previst Is na lei e neste Contrato. 
h) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
j) A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.° 11.246, 
de 2022, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período. 
k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, 
nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021. 
I) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
n) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os 
produtos/materiais/equipamentos. 
o) Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local da entrega desde 
que observadas as normas de segurança. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES E MULTA 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que, com dolo ou culpa: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
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b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) deixar de apresentar amostra; 
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 
c) não celebrar ata de registro de preços e o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a assinatura de tais instrumentos, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou contrato, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 
f) fraudar a licitação; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
h) agir em conluio ou em desconformidade çom a lei; 
i) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
j) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

7.1.1. Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acima 
descritas, garantida a defesa prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
7.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con 'rme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
7.1.3. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas 
tomarão como base os parâmetros delineados no tópico a seguir. 

7.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, 
o contratado que, com dolo ou culpa: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do cor rato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

7.2.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c" e `ti" do subitem acima, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 
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7.2.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hip ese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9°, da Lei n°14.133, de 2021) 
7.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°. da Lei n° 14.133, de 2021). 
7.2.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 05 (CINCO) DIAS úteis, contado da d Ita de sua intimação (art. 157, da 
Lei n° 14.133, de 2021) 
7.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
7.2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
7.2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
7.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 
14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
7.2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
7.2.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
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relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
7.2.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 05 (CINCO) DIAS úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei n°14.133, de 2021). 
7.2.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
7.2.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parc lmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
8.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
8.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
8.1.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
8.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
8.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
8.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
8.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
8.2.3. Indenizações e multas. 
8.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
8.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA — DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
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9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
9.6.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, 
art. 117, caput). 
9.7.0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas r. contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. 
9.8.0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 
14.133, de 2021, art. 117, §1°). 
9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. 
9.10.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. 
9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. 
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9.12.0 fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 
9.13.0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 
de habilitação da contratada. acompanhará o empenho. o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos. 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
9.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema. 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis. 
quando ultrapassar a sua competência. 
9.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato ccitendo todos os registros formais 
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
compra/nota de empenho. do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais. elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração. 
9.16.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada. para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais.. 
9 17.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas. informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
9.18.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual. baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. 
9.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções. a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021. ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
9.20.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
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9.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre 
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA - LOCAL, FORMA E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 
10.1. O local, forma e prazo de entrega do objeto serão aqueles definidos no 
Termo de referência do Edital. 
10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em 
desacordo com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
10.3. As condições e procedimentos de recebimento provisório e definitivo serão 
aquelas constantes do Termo de Referência do procedimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA OBRIGAÇÃO DE A CONTRATADA 
MANTER AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
11.1. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a execução do Contrato, 
em observância às obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES 
12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 
e seguintes da Lei n° 14.133. de 2021. 
12.2. O contratado é obrigado a aceitar. nas rr asmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos. hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês (art 132 da Lei n° 14.133. de 2021). 
12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. 
de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. O foro da Comarca de Acarape/CE é o ompetente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao art. 92, §1° da Lei 
14.133/2021 de 1° de abril de 2021. 
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Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura 
Municipal de Horizonte, perante testemunhas que também o assinam, para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Acarape, de de 

<NOME DO SECRETARIO GESTOR> <NOME DA EMPRESA> 
SECRETÁRIO DE  <CNPJ n°> 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. 

2. 

CPF 

CPF 
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